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GOVERNO
DECRETO Nº. 066 DE 19 DE JULHO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$891.600,00 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS), para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

 DECRETO Nº. 067 DE 22 DE JULHO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$1.000.000,00 (Um milhão de reais), para atender as despesas na forma do detalhamento disposto 
no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do Crédito definido no artigo 1º desta Lei, decorrerão 

do Superávit Financeiro verificado nas receitas pertinentes a Fonte de Recursos 0024 – Bloco de 
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Financiamento da Ass Farmacêutica, no valor total de R$2.931.812,54 (Dois milhões, novecentos e trinta e um mil, oitocentos e doze 

reais e cinqüenta e quatro centavos).

Artigo 3º - O saldo remanescente poderá ser utilizado, mediante a abertura de novos Créditos Adicionais.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE JULHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº 068/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA

Art. 1º - Fica prorrogado até 01/09/2016, o prazo estabelecido no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 35 de 
08 de abril de 2016, que Regulamenta a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e no Município, 
sistema de gerenciamento das notas fiscais e a sua utilização, disciplina obrigações acessórias pela 
Internet e dá outras providências.

Art. 2º - A Obrigação que trata o Art. 39 § 4º, do Decreto nº 35 de 08 de abril de 2016, terá início no mês 
de outubro/2016, referente a competência do mês de setembro/2016.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Comunicação Social providenciará a imediata divulgação deste 
Decreto Municipal no Portal do Município, na Internet.
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data com sua afixação, independente de sua posterior 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

seplan/prco/smg/mjml
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LEI MUNICIPAL Nº 2726 DE 18 DE JULHO DE 2016

EMENTA: DENOMINA DE TEODORO JOSÉ DE ALMEIDA O 
BEM QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, autoriza e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei;

Art. 1 ° - Passa a denominar-se Teodoro José de Almeida, a 
Quadra Poliesportiva no Bairro da Caixa D'Água em Barra do 
Piraí.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 160/2015
Autor: Agostinho Pereira dos Santos

PORTARIA Nº 358/2016 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais;

CONSIDERANDO o Memorando nº 041/2016 - SR, da Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos;

RESOLVE:

RERRATIFICAR a Portaria nº 102, de 20/04/1990, publicada no 
Jornal Correio da Barra – Edição Nº 2840 de 28/04/1990, apenas 
no tocante ao cargo que o correto é CARGO DE GARI, ratificando 
os demais termos, por força de solicitação da Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, através do Memorando nº 
041/2016- SR.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 359/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos 
os contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o senhor RICARDO DE OLIVEIRA GOMES e 
ALCEBÍADES BARBOSA FILHO para serem gestores da 
fiscalização do Contrato nº 044/2016, firmado com a empresa Uni 
Terra Terraplenagem Ltda ME, cujo objeto é a prestação de 
serviço de manutenção das vias públicas vicinais nos Distritos de 
Dorândia, Vargem Alegre, São José do Turvo e Ipiabas, nesta 
cidade, Processo nº 7164/2016.
  
Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 

Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 360/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral 
do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor MURILO DA SILVA COSTA – mat. 63 
para ser gestor da fiscalização da Ata nº 024/2016 de Registro de 
Preços, Pregão Presencial nº 031/2016, firmado com a empresa 
LC LOG REPRESENTAÇÕES COMERCIO EIRELI Processo nº 
17329/2015, cujo objeto é Registro de Preços para eventual 
aquisição de Óleos Lubrificantes, Graxa, Fluído e Aditivo.

Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/mjml

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, torna público a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2016 – OBJETO: 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTO PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE 
DIVISÓRIO NO JARDIM DE INFÂNCIA MURILO BRAGA, 
SITUADO À AV. AMARAL PEIXOTO, EM FRENTE ESCOLA 
ESTADUAL JOAQUIM DE MACEDO, INCLUINDO DEMOLIÇÃO 
DO EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DE NOVO MURO,  dia  
12/09/2016 às 10h, tipo menor preço global. O Edital retificado 
e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  
www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser 
adquirido uma via impressa mediante a permuta de uma resma de 
papel A4, no  Departamento de Compras e Licitações, localizado 
na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. 
(0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 17h de segunda a sexta 
feira.

RETIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, retifica o ato de 
dispensa nº 17 publicado no Boletim Municipal de Segunda-
Feira, 11 de Julho de 2016, Edição Nº 857.
Onde se lê: Objeto; Locação do Imóvel à Rua Prefeito Francisco 
Torres, 386 – Distrito da Califórnia neste Município RJ
Leia-se: Objeto; Locação do Imóvel à Rua Nossa Senhora da 
Conceição nº 384 - A, Distrito da Califórnia, neste Município RJ 
Permanecem inalteradas as demais condições previstas no 
referido ato de dispensa.

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 020/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna 
pública a  DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 470/2015. Objeto: 
Locação do Imóvel localizado à Travessa Assumpção, n° 35, loja 
33, Edifício Beira Rio – Centro, Barra do Pirai - RJ, para 
funcionamento da Divisão de Material da Prefeitura. Valor Mensal 
R$ 2.945,00 (Dois mil novecentos e quarenta e cinco reais) – 
Valor Total R$ 35.340,00 (Trinta e cinco mil trezentos e quarenta 
reais). Prazo 12 (Doze meses). Para o ESPÓLIO DE 
AURELIANO OLIVEIRA MOREIRA.
Dotação Orçamentária: 
20.07.04.122.0003.2.057.3.3.90.36.00.00.00.00.0000–Desp.75
Edna Lúcia Vieira Sampaio 
Secretária Municipal de Administração
Data:28/07/2016

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 034/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna 
pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 25 Inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas 
alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 
11723/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA KI-XODÓ para 
apresentação artística no evento da 68ª Exposição Agropecuária 
de Barra do Piraí, no dia 03 de julho de 2016, neste município. 
Valor de: R$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais).
Funcional Programática: 20.20.23.695.0010.2.062
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.01.00.00.00.0000 desp. 473 
Ass.: Sérgio Luis Nóbrega de Oliveira
Secretário Municipal de Turismo e Cultura
Data: 30/06/2016

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 035/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna 
pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 25 Inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas 
alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 
11897/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DO CANTOR CLAUDINEI 
E BANDA para apresentação artística no evento da 68ª 
Exposição Agropecuária de Barra do Piraí, no dia 03 de julho de 
2016, neste município. Valor de: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
Funcional Programática: 20.20.23.695.0010.2.062
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.01.00.00.00.0000 desp. 473 
Ass.: Sérgio Luis Nóbrega de Oliveira
Secretário Municipal de Turismo e Cultura
Data:30/06/2016

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 

ADMINISTRAÇÃO
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autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 17/08/2016, às 9 horas, licitação para 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA MERENDA 
ESOCLAR ATENDER: CRECHES, JARDINS, ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, ENTIDADES FILANTTROPICAS, 
PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL. Maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, localizado na Travessa 
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 17/08/2016, às 15 horas, licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM DESOBSTRUÇÃO E 
LIMPEZA COM CAMINHÃO E EQUIPAMENTO COMBINADO 
(ALTO VÁCUO E ALTA PRESSÃO). Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do 
Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de 
segunda a sexta feira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 18/08/2016, às 14:30horas, licitação para 
AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC /PBA E CONEXÕES, VISANDO 
ATENDER AO DEPARTAMENTO TÉCNICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ÁGUA ESGOTO. Maiores informações poderão 
ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do 
Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de 
segunda a sexta feira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONVITE 010/2016

Maércio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, homologa, de acordo com o parecer 
da Procuradoria e da Controladoria, para produzir efeitos legais, 
referente ao processo nº 7160/2016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FOENECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTO NA CONFECÇÃO DE BALSA  Empresa – 
METOUS SERVIÇOS DE MECÂNICA E USINAGEM LTDA - ME - 
CNPJ: 08293410/0001-80 – VALOR GLOBAL: R$ 26.500,00.

BARRA DO PIRAÍ, 01 DE AGOSTO DE 2016.

RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAÍ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1936/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: CHAMAMENTO PÚBLICO n° 001/2016
OBJETO: Seleção de Entidade de direito privado sem fins 
lucrativos, qualificada como Organização Social no âmbito do 
Município de Barra do Piraí – RJ.

O Secretário Municipal de Saúde, torna público o resultado do 
julgamento realizado pela Comissão, nomeada através da 
Portaria nº 310 de 30 de junho de 2016, de  acordo com o Decreto 
nº 051 de 23 de maio de 2016, publicado no Boletim Municipal nº 

851 de 30 de maio de 2016, que decidiu por:

1)Qualificar:

·ABBC – ASSSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA 
COMUNTÁRIA
·ASSOCIAÇÃO ESPAÇO PRODUZIR – EP
·INSTITUTO ESPERANÇA 

2)Desqualificar: 

·HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPRIRITA MAHATMA GANDHI
- Não atendeu o item 4 do Decreto Municipal nº 051/2016.

·ANAESP – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE APOIO AO ENSINO 
DE SAÚDE E POLITICA PÚBLICA DE DESENVOLVIMENTO
- Não atendeu o item 1 letra “c” e item  4 do Decreto Municipal nº 
051/2016.

·UNISAU – UNIÃO PELA BENEFICENCIA COMUNITÁRIA E 
SAÚDE
- Não atendeu o item 5 do Decreto Municipal nº 051/2016.

·IDESP – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
SOCIAL DA SAÚDE E PROFISSIONAL
- Não atendeu os itens: 1 letras “c”, “d” e “f”;  4;  5; do Decreto 
Municipal nº 051/2016.

·ORGANIZAÇÃO SOCIAL GERAÇÃO DE SEMELHANTES PARA 
EDCUAÇÃO E SAÚDE – OS GERAÇÃO
- Não atendeu o item 4 do Decreto Municipal nº 051/2016.

Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(24)2447-6177 ou (24)2447-6180. As Entidades desqualificadas 
acima poderão até uma hora antes da data de abertura dos 
envelopes do Chamamento Público nº 001/2016, comprovarem as 
pendências para qualificação. Todas as Entidades no momento do 
certame deverão declarar o cumprimento do item 3 do Decreto 
Municipal nº 051/2016. 

Barra do Piraí, 29 de julho 2016.

Secretário Municipal de Saúde

Edital nº0151/2016 
 
Paulo dos Santos Cruz, Secretário Municipal do Ambiente Interino, 
faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que 
através do processo nº6.321/2012, consta a Notificação 
n°098/2016 (Dliam) de 07/07/2016, para a empresa IMBP 
Indústria e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
n°04.847.613/0005-43, localizada na Rodovia Lúcio Meira, 
n°1000, KM 15,5, Califórnia, Barra do Piraí/RJ, em atenção ao 
pedido realizado, a Secretaria do Ambiente de Barra do Piraí 
concede dilação de prazo de 60 (sessenta) dias úteis em relação à 
Notificação n°352/2014, a contar da data do recebimento desta. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e 
legais efeitos.

 Barra do Piraí, 08 de julho de 2016

Simone Prazeres F. de Azevedo Sá
Mat. 3505 – Agente Fiscal

Paulo dos Santos Cruz
Secretário Municipal do Ambiente Interino

Portaria n°316/2016

Edital nº0152/2016 

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do 

Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste 

Edital, que através do processo nº12.281/2016, consta a 

Notificação n°099/2016 (Dliam) de 11/07/2016, para o Sr. Marcus 

Vinícius de Oliveira Ferreira, localizado na Rua Doutor Ernane da 

Silva Pereira, n°22, bairro Oficinas Velhas, Barra do Piraí/RJ, 

para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis na Secretaria 

Municipal do Ambiente, a contar da data do recebimentodesta, 

para resolver pendências relativas ao licenciamento ambiental da 

empresa F. de Paula Rodrigues Comércio e Retífica de Motores. 

Solicitamos a abertura do processo com os documentos 

disponíveis em mãos. Para constar lavrei o presente edital, para 

que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 22 de julho de 2016

Simone Prazeres F. de Azevedo Sá

Mat. 3505 – Agente Fiscal

Waldemiro Barbosa de Andrade

Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº0153/2016 

Waldemiro Barbosa de Andrade, Secretário Municipal do 

Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste 

Edital, que através do processo nº14.890/2012, consta a 

Notificação n°100/2016 (Dliam) de 14/07/2016, para a empresa 

Jamile E. Abimery e Comércio de Roupas - Me, inscrita no CNPJ 

sob o n°16.620.937/0001-08, localizada na Avenida Dr. Paulo 

Fernandes, n°32, bairro Maracanã, Barra do Piraí/RJ, em 

atenção ao pedido realizado, a Secretaria do Ambiente de Barra 

do Piraí concede dilação de prazo de 60 (sessenta) dias úteis em 

relação à Notificação n°139/2015 e 013/2016, a contar da data do 

recebimento desta. Para constar lavrei o presente edital, para que 

surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 22 de julho de 2016

Simone Prazeres F. de Azevedo Sá

Mat. 3505 – Agente Fiscal

Waldemiro Barbosa de Andrade

Secretário Municipal do Ambiente

AMBIENTE
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AVERBAÇÃO DE LICENÇA 213/2016

Conforme solicitação do requerente às fls. 10, do Processo Administrativo nº 9.249/2016, AVERBAMOS  a Licença de Instalação nº 0457/2014, de forma a autorizar conforme Capítulo II, Artigo 10, Parágrafo 
único, a prorrogação do prazo da licença até 01 de Junho de 2017.
Publicar o comunicado do recebimento desta Averbação de Licença em jornal de grande circulação, no prazo de 30 (trinta) dias e encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente.
Ficam mantidas todas as condições de validade da licença.

AVERBAÇÃO DE DISLAM 212/2016

Conforme o que consta ás folhas 44 do processo administrativo nº 6.817/2014, AVERBAMOS a DISPENSA DE LICENCIAMENTO nº 048/2014, de forma a incluir a atividade secundária constante no CNPJ:
Na linha 7, da página 1 de 1 aonde lê-se:
Atividade: Serviço de transporte de passageiros (Cod. 49.23-0-02) e mais as atividades dos códs. 49.24-8-00, 49.21-3-01 e 43.13-4-00
Leia-se:
Atividade: Agência de viagens (Cod. 79.11-2-00) e os demais códigos do CNPJ (cod 77.11-0-00), (cod 43.13-4-00), (cod 49.23-0-02), (cod 49.24-8-00), (cod 49.21-3-01) e (cod 49.29-0-02)
Ficam mantidas todas as condicionantes da Dispensa de Licenciamento nº 048/2014.

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 213/2016

Conforme o que consta ás folhas 46 do processo administrativo 1.283/2012, Averbamos a Licença Ambiental Simplificada, nº 0256/2012, de forma a incluir a atividade secundária constante no CNPJ:
Na linha 11. da página 1 de 2, aonde lê-se:
Atividade: Transporte rodoviário municipal de produtos não perigosos sem itinerário fixo – Transportes de passageiros (Cod. 47.12-10) 
Leia-se:
Atividade: Serviço de transportes de passageiros – locação de automóveis com motorista (Cod. 49.23-0-02) e os demais códigos do CNPJ (cod 49.24-8-00), (cod 49.29-9-02), (cod 79.11-2-00) e (cod 49.30-
2-01).
Validade: Ficam mantidas todas as condicionantes da Licença Ambiental Simplificada, nº 0256/2012.

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 187/2015

Conforme solicitação do requerente as fls. 137, do Processo Administrativo nº 21.410/2014, AVERBAMOS a Licença de Instalação, nº LI 0486/2015, de forma a autorizar conforme letra b, item III, Artigo 2º, do 
Decreto nº 081, de 18 de agosto de 2010, a prorrogação do prazo da pré-operação da empresa, e acrescentar condicionantes:
Na linha 14, da página 1 de 2, onde lê-se:
SERRARIA SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA (CÓD. 15.91.99) E PRÉ-OPERAÇÃO DA ATIVIDADE 
Leia-se:
SERRARIA SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA (CÓD. 15.91.99) E PRORROGAÇÃO DA PRÉ-OPERAÇÃO. 
        Incluem-se as seguintes condicionantes:
20 - A pré-operação terá validade por 90 (noventa) dias, a contar do recebimento desta.
21 – Apresentar na Secretaria Municipal do Ambiente, ao final de cada mês, da fase da prorrogação da pré-operação, o Relatório Técnico, de dados e elementos de desempenho, de todo o sistema 
operacional da atividade.
22 – Publicar o recebimento desta Averbação de prorrogação da pré-operação da Licença, em jornal de grande circulação, e encaminhar cópia da publicação, à Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo de 
30 dias.
                                                        

Barra do Piraí, 11 de novembro de 2015.

Waldemiro Barbosa de Andrade
Secretário Municipal do Ambiente

ERRATA

REFERENCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°8695/2016, PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº065/2015 DA EMPRESA,  S. JORGE C. MONTEIRO ME.

ONDE SE LÊ: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº065/2015 ORIGINADO DO PROCESSO   N° 10308/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA,  S. 
JORGE C. MONTEIRO ME.

LEIA-SE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº065/2015 ORIGINADO DO PROCESSO   N° 10308/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA,  S. 
JORGE C. MONTEIRO ME.

BARRA DO PIRAÍ, 01 DE AGOSTO DE 2016.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – CONTRATO DE LOCAÇÃO ORIGINADO DO PROCESSO N°1583/2016, PARA FIM NÃO RESIDENCIAL QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E ALTAMIRO CÉLIO 
RAPOZO.
OBJETO – LOCAÇÃO DO IMÓVEL NA RUA PRESIDENTE PEDREIRA, N°11.011, IPIABAS, BARRA DO PIRAÍ-RJ.
PRAZO – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 20/07/2016 À 19/07/2018
VALOR – R$22.800,00 (VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
RECURSOS – 20.13.04.452.0011.2.033, 3.3.90.36.00.00.00.00.000.

PROCURADORIA
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LEGALIDADE – PROCESSO N°1583/2016, DISPENSADA A LICITAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 
Nº 24, INCISO X DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 20/07/2016

BARRA DO PIRAÍ, 20 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – CONTRATO DE LOCAÇÃO ORIGINADO DO PROCESSO N°3308/2016, PARA 
FIM NÃO RESIDENCIAL QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E LUIZ ANTONIO 
FERREIRA.
OBJETO – LOCAÇÃO DO IMÓVEL NA RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, N°384-A, 
DISTRITO DA CALIFÓRNIA, BARRA DO PIRAÍ-RJ.
PRAZO - 24 (VINTE E QUATRO) MESES, COMPREENDENDO O PERÍODO DE 01/08/2016 À 
31/07/2018.
LEGALIDADE – O PRESENTE TERMO SE REGERÁ NOS TERMOS DA LEI FEDERAL  Nº 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993, ESPECIALMENTE DO ARTIGO 62, §3º, I,  DO REFERIDO DIPLOMA 
LEGAL  E DE ACORDO COM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº3308/2016, DISPENSADA A 
LICITAÇÃO COM BASE NO ARTIGO  Nº 24, INCISO X DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES.
VALOR – R$113.328,00 (CENTO E TREZE MIL E TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS).
RECURSOS – 20.11.12.365.006.2.009, 3.3.90.36.00.00.00.00.000.
ASSINADO  - 29/07/2016

BARRA DO PIRAÍ, 29 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONVÊNIO DE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO, ORIGINADO 
DO PROCESSO Nº7702/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI E 
A EMPRESA IRCOM-IRMÃOS COMERCIAL LTDA – ME.
OBJETO – É OBJETO DESTE CONVÊNIO O FORNECIMENTO DE CARTÕES DE COMPRA PELO 
CONVENIADO/UNIPREMIUM, E POR PARTE DO CONVENENTE/MUNICÍPIO O 
FORNECIMENTO DE DADOS E ELABORAÇÃO DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO 
COM O SEU CONSEQUENTE RECOLHIMENTO, EM CONTA BANCÁRIA, DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUE ESPONTANEAMENTE ADERIREM A UTILIZAÇÃO DO CARTÃO UNIPREMIO.
PRAZO – O PRESENTE CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, INICIANDO-SE EM 
20/07/2016 À 19/07/2017.
ASSINADO  - 20/07/2016

BARRA DO PIRAÍ, 20 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO  ORIGINADO DO PROCESSO N°3261/2016, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA UNI TERRA 
TERRAPLENAGEM LTDA ME.
OBJETO – FORNECIMENTO DE MATERIAL,  MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO OBRA DE 
REFORMA DA PRAÇA E ACRÉSCIMO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NA ESQUINA DAS RUAS 
ORLANDO DIAS NOGUEIRA E EDGAR FERNANDES, BAIRRO PONTE VERMELHA, NESTA 
CIDADE.
VALOR – R$60.845,34 (SESSENTA MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA 
E QUATRO CENTAVOS).
RECURSOS – 20.12.15.543.0011.1.005, 4.4.90.51.00.00.00.00.0004.
PRAZO – 60 (SESSENTA) DIAS.
LEGALIDADE- PROCESSO N°3261/2016, CARTA CONVITE N°007/2016, LEI FEDERAL 
N°8.666/93.
ASSINADO – 29/07/2016.

BARRA DO PIRAÍ, 29 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL
INSTRUMENTO – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°049/2013, ORIGINADO      DO 
PROCESSO N°7018/2013 QUE ENTRE  SI CELEBRAM O MUNICÍPIO  DE BARRA DO PIRAÍ-RJ E 
A EMPRESA ANA PAULA L. O. TRANSPORTES ME.  
OBJETO - RENOVAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO Nº049/2013 DE  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM TRANSPORTE ESCOLAR,  COMPREENDENDO O PERÍODO DE 
02/08/2016 COM TÉRMINO EM 01/08/2017.
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°10866/2016, PREVISTA NA CLAUSULA 
QUARTA, PARÁGRAFO 2º DO CONTRATO PRIMITIVO, NA FORMA DO DISPOSTO DO ART. 57, II, 
§ 2º DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.  
VALOR- R$9.167.010,08 (NOVE MILHÕES E CENTO E SESSENTA E SETE MIL E DEZ REAIS E 
OITO CENTAVOS).
RECURSOS –
 20.11.12.361.0006.2.006, 3.3.90.39.01.00.00.00.0005
 20.11.12.361.0006.2.006, 3.3.90.39.01.00.00.00.0005.

ASSINADO  - 29/07/2016

BARRA DO PIRAÍ, 29 DE JULHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EQUILIBRIO FINANCEIRO
1ªPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILIBRIO FÍSICO – FINANCEIROreferente ao Pregão 
Eletrônico nº50/2015, Processo Administrativo nº845/2015. Objeto SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, POR MEIO DE PREGÃO ELETRONICO, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE. Vigência: 17/09/2015 a 17/09/2016. O município de Barra do Piraí/Fundo 
Municipal de Saúde – RJ, através do Departamento de Compras e Licitações, em cumprimento ao§2º 
do artigo 15 da lei 8.666/93, torna publico que, após realização de pesquisa de mercado, houve 
AUMENTO de 30% de valores licitado O(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) NA(S) Ata(s) de Registro 
de Preço nº085/2015respectivamente para as empresas, DIBOA COMERCIAL LTDA, conforme 
especificações abaixo.

DIBOA COMERCIAL LTDA

Barra do Pirai, 27 de julho de 2016

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO 
INSTRUMENTO - ATA N° 30/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
29/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1010/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ACI COMÉRCIO LTDA - EPP.

OBJETO – Compra de cilindro de oxigênio medicinal, recarga de oxigênio medicinal e ar comprimido, 
através de Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preço, para atender os setores da Secretaria 
de Saúde; Polo de Emergência, Divisão de Veículos, SAMU e usuários de Oxigenoterapia Domiciliar.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1010/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 29/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

 RECURSOS – 

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 28 DE JULHO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE
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EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N° 34/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°24/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1212/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA EXEMPLARMED COM. 

OBJETO - AQUISIÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS - SORO 
FISIOLOGICO / GLICOSE / RINGER LACTADO PARA QUE A DIVISÃO DE FARMACIA POSSA 
ATENDER OS SETORES DESTA SECRETARIA: POLO DE EMERGENCIA, conforme descrito nos 
Anexos I e II deste Edital.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1212/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 34/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 

30.04.2961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.0023

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 28 DE JULHO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N° 35/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°24/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1212/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SIGMAMED DISTRIBUIDORA EIRELI.

OBJETO - AQUISIÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS - SORO 
FISIOLOGICO / GLICOSE / RINGER LACTADO PARA QUE A DIVISÃO DE FARMACIA POSSA 
ATENDER OS SETORES DESTA SECRETARIA: POLO DE EMERGENCIA, conforme descrito nos 
Anexos I e II deste Edital.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1212/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 24/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

 RECURSOS – 
30.04.2961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.0023

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 01 DE AGOSTO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N° 41/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°30/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°942/2016, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA EXEMPLARMED COM. 

OBJETO  , para atender as Unidades Básicas, ESF, CAPS e demais Departamentos da Secretaria de 
Saúde, conforme descrito nos Anexos I e II deste Edital.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

 LEGALIDADE – PROCESSO Nº 942/2016, PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.00.0000
30.04.2.961.4.4.90.52.99.00.00.0000
30.04.2.292.3.3.90.30.99.00.00.0022
30.04.2.961.4.4.90.52.99.00.00.0022
30.04.3.029.3.3.90.30.99.00.00.0022
30.04.3.029.4.4.90.52.99.00.00.0022
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.00.0000
30.04.3.031.4.4.90.52.99.00.00.0000
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.00.0000
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.00.0023
30.04.3.042.4.4.90.52.99.00.00.0000
30.04.3.042.4.4.90.52.99.00.00.0023
30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.00.0021
30.04.3.045.4.4.90.52.99.00.00.0021

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 28 DE JULHO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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